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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana
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Fica o Executivo Municipal autorizado a contratar em caráter emergencial, Um
(01) Professor, para área de Português, para atuar junto a Secretaria da Educação,
Cultura e Desporto, na Escola Municipal Alberto Pasqualini..
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JUSTIFICA TIV A:

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores:

A presente contratação faz-se necessária, em virtude da Professora Jesus
Terezinha Costa Escarrone encontrar-se em laudo por 30 dias, e não dispomos de
professor que possa fazer desdobramento, para substituí-Ia.

Na certeza da aprovação do mesmo, para o bom desenvolvimento de atividades
essenciais do Executivo Municipal, do qual, solicitamos apreciação em Regime de

Urgência.

Atenciosamente.

MIGUEL ARGE~~~~~DI
Prefeito M~cipal
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